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PARECER Ng 322/2018 - PGM 

Exame Prévio de Minuta Editalícia. Modalidade: 

Pregão Presencial para Registo de Preço. 

Requisitante: Secretarias vinculadas à Prefeitura 

Municipal 	de 	Pindaré-Mirim. 	Objeto: 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Atender 

eventuais demandas de Secretarias Municipais. 

Aprovação. 

Inicialmente, cumpre destacar que, para exame e parecer, foi enviado a esta 

Procuradoria Geral do Município, os autos do processo n' 897/2018 referente à licitação 

pública na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, cujo objeto constitui 
eventual contratação de empresa para locação de veículos, visando atender as 
necessidades de algumas secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, 
por meio do Sistema de Registro de Preços, com fulcro na Lei 8.666/1993. 

Ademais, a matéria é trazida à baila para apreciação jurídica em cumprimento 

ao parágrafo único do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Outrossim, sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. O ato convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, 

com atos anteriores que funcionam como condições necessárias à sua elaboração, sendo 

infrutífero analisá-lo como se fosse peça autônoma, apta a produzirrefeitos por si só. 

Vale dizer que o exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, 

via de rega, em verificar nos autos, o estado em que se encontra o procedimento 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

É cediço ressaltar que a legislação exige que na fase interna das licitações 

sejam elaborados, conforme o caso, o projeto básico e o projeto executivo. No pregão, é 

útil a presença do Termo de Referência. 

O projeto executivo é exigido quando da contratação de obras ou serviços de 

engenharia. Dispensável, portanto, no caso em comento. 
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